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 EDITAL DE 

O Prefeito Municipal de 
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão 
abertas as inscrições para o Pro
Regime Estatutário, sob a égide do Regime Geral da Previdência, conforme abaixo discriminado:

 

1.1. O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será organiza
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., sob a supervisão da comissão nomeada nos termos 
da Portaria nº 055/2018 de 26 de fevereiro de 2018.

1.1.1 O presente Processo Seletivo
Cadastro de Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram

1.1.4. Não serão fornecidas
provas e demais eventos, por telefone ou e
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 
REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS.

Nomenclatura C/H

Agente de Fiscalização de 
Serviços Públicos 

40

Agente de Inspeção 
Sanitária 

40

Almoxarife de Farmácia 40

Auxiliar de Consultório 
Dentário (Zona Urbana) 

40

Motorista de Veículos 40
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018 

O Prefeito Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 

disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Admissão de Pessoal Temporário
Regime Estatutário, sob a égide do Regime Geral da Previdência, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., sob a supervisão da comissão nomeada nos termos 

Portaria nº 055/2018 de 26 de fevereiro de 2018. 

Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de CR 

O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital.

1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br.  

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 
REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

C/H 
VAGAS 

 

VENC. 
(R$) 

REQUISITOS MÍNIMOS

40 01 + CR 1.474,21 
Ensino Médio Completo
Curso de Técnico em Edificações

40 14 + CR 1.760,00 Ensino Médio Completo

40 01 + CR 1.573,48 Ensino Médio Completo

40 01 + CR 1.374,62 Ensino Médio Completo 

40 01 + CR 1.474,21 Ensino Fundamental Completo e CNH “E”
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, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 

disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão 
Admissão de Pessoal Temporário, pelo 

Regime Estatutário, sob a égide do Regime Geral da Previdência, conforme abaixo discriminado: 

do e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., sob a supervisão da comissão nomeada nos termos 

se ao provimento de vagas e formação de CR – 

se no Anexo I deste Edital. 
se dispostas no Anexo II deste Edital.  

informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
mail. O candidato deverá observar rigorosamente as 

formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 

REQUISITOS MÍNIMOS 

Ensino Médio Completo, CNH, no mínimo, “AB”, e 
Curso de Técnico em Edificações. 

Ensino Médio Completo. 

Ensino Médio Completo. 

Ensino Médio Completo e registro CRO. 

undamental Completo e CNH “E”. 
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Pesados 

Operador de  
Escavadeira Hidráulica 

40

Operador de 
Motoniveladora 

40

Operador de Pá 
Carregadeira 

40

Pedreiro 40

Supervisor de Inspeção 
Sanitária 

40

Técnico em Agrimensura 
40

Técnico em Enfermagem 
(Deciolândia) 

40

Técnico em Enfermagem 
(Posto Gil) 

40

Técnico em Enfermagem 
(Zona Urbana) 

40

 

 

2.1. As inscrições ficarão abertas:

Entre às 09 horas do dia 16
abril de 2018, através do endereço eletrônico 
Brasília). 

2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereç
www.klcconcursos.com.br
Processo Seletivo e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto bancário;

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 
16/04/2018. 
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40 01 + CR 1.474,21 Ensino Fundamental Completo e CNH “D” ou “E”

40 01 + CR 1.474,21 Ensino Fundamental Completo e CNH “D” ou “E”

40 01 + CR 1.474,21 Ensino Fundamental Completo e CNH “D” ou “E”

40 01 + CR 1.474,21 Ensino Fundamental Completo

40 CR 4.624,81 
Curso Superior em 
no Conselho. 

40 01 + CR 1.758,75 
Ensino Médio Completo 
Agrimensura. 

40 01 + CR 1.758,75 
Ensino Médio Completo, 
Enfermagem e registro COREN

40 01 + CR 1.758,75 
Ensino Médio Completo, 
Enfermagem e registro COREN

40 02 + CR 1.758,75 
Ensino Médio Completo, 
Enfermagem e registro COREN

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições ficarão abertas: 

16 de março de 2018 até às 23 horas e 59 minutos do dia 
de 2018, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br

se via Internet, o candidato deverá acessar o endereç
r, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 

e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

itar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 
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undamental Completo e CNH “D” ou “E”. 

undamental Completo e CNH “D” ou “E”. 

undamental Completo e CNH “D” ou “E”. 

undamental Completo. 

uperior em Medicina Veterinária e registro 

Ensino Médio Completo e Curso Técnico em 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
nfermagem e registro COREN. 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
nfermagem e registro COREN. 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
nfermagem e registro COREN. 

até às 23 horas e 59 minutos do dia 15 de 
www.klcconcursos.com.br. (Horário de 

se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 

e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

itar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 
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2.2.2.1. O valor da Tax
seguintes: 

 

ESCOLARIDADE 

Ensino Fundamental 

Ensino Médio  

Ensino Superior  

 

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 
eletrônico www.klcconcursos.com.b
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on

2.2.4. As inscrições efetuadas via Intern
pagamento do valor da inscrição;

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o 
16/04/2018, não serão aceitas;

2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados;

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome 
terá sua inscrição indeferida.

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de preenchimento daque

2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo
as informações sobre a aplicação das provas.

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato.

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.

2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da 
prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que pr
correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, 
considerado faltoso nas demais opções. 

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos segu
pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou 
anulação do Processo Seletivo
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2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$

3

5

8

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 16/04/2018, disponível no endereço 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso

preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o 
, não serão aceitas; 

Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

em a transferência de dados; 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome 
terá sua inscrição indeferida. 

descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.

Processo Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente 
as informações sobre a aplicação das provas. 

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
dade do candidato. 

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.

2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da 
prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, 
considerado faltoso nas demais opções.  

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos segu
pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou 

Processo Seletivo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDIAMANTINO 

Fone: (65) 3336-6400 

 

a de Inscrição constante deste edital são as 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 

35,00 

55,00 

80,00 

, disponível no endereço 
somente poderá ser impresso, após a conclusão do 

et somente serão confirmadas após a comprovação do 

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o 

Pública não se responsabiliza por solicitações de 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome 

descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
le documento. 

, é recomendável ao candidato observar atentamente 

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 

2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da 
ivilegiar e realizar a prova a ela 

correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, 

2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: 
pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou 
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2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac
transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.3 - O candidato classificado no 
no cargo se atendidas às seguintes exigências: 

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 
Artigo 12, § 1º da Constituição Federal. 

2.3.2. Estar em gozo de direitos polí

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 
votação ou certidão da Justiça Eleitoral. 

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino.  

2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 

2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do 
Trabalho indicado pelo município.

2.3.7. Não estar afastado junto ao INSS na data lim

2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos.

2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e 

2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;

2.3.11. Apresentar declaração de bens.

2.3.12. Apresentar outros documentos que s
com a legislação em vigor.  

 

 

3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de 
sangue, na forma das Leis Estadual n°s 

3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da 
inscrição: 

3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia
do RG; fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada 
(holerite, contracheque ou declaração de autônomo, página de identificação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social 
de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, assim 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74 

 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336

Diamantino – MT - www.diamantino.mt.gov.br 

2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac
transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou 
por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

O candidato classificado no Processo Seletivo de que trata este Edital só poderá ser admitido 
no cargo se atendidas às seguintes exigências:  

asileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 
Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 
votação ou certidão da Justiça Eleitoral.  

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 

2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  

2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do 
Trabalho indicado pelo município. 

2.3.7. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    

2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos.

2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 

2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;

2.3.11. Apresentar declaração de bens. 

2.3.12. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de 
sangue, na forma das Leis Estadual n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 

3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da 

3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia
do RG; fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada 
(holerite, contracheque ou declaração de autônomo, página de identificação da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, bem como c
de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, assim 
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Fone: (65) 3336-6400 

 

2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, 
condicionais ou extemporâneas ou 

de que trata este Edital só poderá ser admitido 

asileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 

2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do 

2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 

2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 

2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 

e fizerem necessários, a época da posse, de acordo 

 

3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de 

3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da 

3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia simples 
do RG; fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada 
(holerite, contracheque ou declaração de autônomo, página de identificação da Carteira de 

CTPS contendo número e série, bem como cópia de todas as folhas 
de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, assim 
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como a folha subseq
Único (NIS); declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidat
até um salário mínimo. 

3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do 
CPF; fotocópia da página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social 
contendo número e série, fot
data de admissão e demissão, assim como a folha subseq
Cadastro Único (NIS); e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de 
que está desempregado. 

3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, 
expedido por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo 
doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à publicação 
deste edital. 

3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado 
presencialmente nos dias 16
do PROCESSO SELETIVO, sede da Prefeitura Municipal de 
documentação exigida deste edital.

3.1.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, co
inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 
2018, na página da empresa organizadora do certame 

3.1.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das 
inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.

3.1.9. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, 
devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.

 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em 
Processo Seletivo, desde que o exercício do cargo seja compatível c
portadoras. 

4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 
a Lei 7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5%
vagas ofertadas para cada cargo.  

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este ser
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja 
igual ao número inteiro subseq
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como a folha subsequente em branco); número do seu Cadastro 
declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidat

3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do 
CPF; fotocópia da página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social 
contendo número e série, fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a 
data de admissão e demissão, assim como a folha subsequente em branco; 

e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de 

3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, 
expedido por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a 
doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à publicação 

3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado 
16 a 26/03/2018, em envelope endereçado à Comissão

do PROCESSO SELETIVO, sede da Prefeitura Municipal de Diamantino –
documentação exigida deste edital. 

3.1.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, co
inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 

, na página da empresa organizadora do certame www.klcconcursos.com.b

candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das 
inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.

3.1.9. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, 
devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.

DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em 

, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são 

.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 
a Lei 7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5%

ada cargo.   

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este ser
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja 
igual ao número inteiro subsequente.  
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número do seu Cadastro 
declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que recebe 

3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do 
CPF; fotocópia da página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS 

ocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a 
ente em branco; número do seu 

e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de 

3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento 
comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, 

Poder Público), em que faz a 
doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à publicação 

3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado 
, em envelope endereçado à Comissão Examinadora 

– MT, contendo cópia da 

3.1.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da 
inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 06 de abril de 

www.klcconcursos.com.br. 

candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
deferido poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das 
inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 

3.1.9. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, 
devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.  

DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em 

om a deficiência de que são 

.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 
a Lei 7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das 

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de 
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja 
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4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a 
PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
classificatória. 

4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

4.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais pre
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário 
para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.

4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
deverão encaminhar via email 
documentos: 

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo;

4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
encaminhar a solicitação de “condição espe
16/04/2018, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência da qual é portador. 

4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.

4.1.8. Aos deficientes visuais (
letra correspondente a corpo 24.

4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados. 

4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

4.1.11. A publicação do resultado final do 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, 
pontuação destes últimos. 

 

 

5.1. Será divulgado no dia 
inscrições homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em 
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.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a 
PNE, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem 

se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 

.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.

As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
deverão encaminhar via email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 16

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 

assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 

.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
encaminhar a solicitação de “condição especial”, via email – klcconsultoria@gmail.com

, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência da qual é portador.  

.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.

.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e 
letra correspondente a corpo 24. 

Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 

.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

.1. Será divulgado no dia 20 de abril de 2018 a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em 
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.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a 
concursados, com estrita observância da ordem 

se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 

vistas no Decreto Federal Nº 
Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 

para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, 
16/04/2018, os seguintes 

(sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

CID, bem como a provável causa da 
assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 

.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 

, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 

de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e 

Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 

instruções constantes neste Edital, 

será feita em duas listas, contendo a 
e a segunda somente a 

relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em 
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Edital na Prefeitura Municipal de 
site da empresa responsável pela organização do 
de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 

 

 

6.1 - O Processo Seletivo
título/análise curricular. 

6.1.1 - A duração da prova será de até 
preenchimento da folha de respostas.

6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);

- Passaporte. 

6.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver
de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D
apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a 
lápis.  

6.1.4 - Em caso de anulação de questões, p
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os 
pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso. 

6.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessári
provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova. 

6.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima será automaticamente eliminado do concurso. 

6.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 
policiais em serviço. 
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Edital na Prefeitura Municipal de Diamantino – MT e disponibilizada no 
site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br
de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

Processo Seletivo será de provas escritas objetivas, provas práticas e

A duração da prova será de até 2h30min (duas horas e trinta), já incluíd
preenchimento da folha de respostas. 

O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

RG; 

Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);

As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões 
de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D
apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a 

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os 
pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessári
provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 

O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
cificados acima será automaticamente eliminado do concurso. 

É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 
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e disponibilizada no 
www.klcconcursos.com.br. É 

de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

objetivas, provas práticas e provas de 

), já incluída o tempo para 

com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

ão em forma de testes, através de questões 
de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá 
apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a 

or duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os 
pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das 
provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 

O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
cificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  

É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto 
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6.1.8 - Será, também, eliminado do 
incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 
tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comu
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter 
vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às 
demais orientações expedidas pela organização do 

6.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na 
Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que cont
mesmo que uma delas esteja correta.

6.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal

6.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.

Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por 

6.1.12 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar

6.1.13 - O candidato somente poderá retirar
hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo 
entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.

  

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

 

7.1. Para os cargos de Agente de
Dentário, Pedreiro, Técnico em Agrimensura e Técnico em Enfermagem (várias 
localidades) a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
escrita objetiva será compo
(cem) pontos, conforme quadro abaixo:

 

Tipo de prova 

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Gerais 

Informática 

Língua Portuguesa 
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Será, também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que 
r nas seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 

tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comu
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter 
vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às 
demais orientações expedidas pela organização do Processo Seletivo.  

As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 

que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, 
mesmo que uma delas esteja correta. 

A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal

Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.

Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato.

Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 

O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das
hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo 
entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 

. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

Agente de Fiscalização de Serviços Públicos, Auxiliar de Consultório 
Técnico em Agrimensura e Técnico em Enfermagem (várias 

a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 08 6,0 

04 4,0 

02 3,0 

06 5,0 
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o candidato que 
r nas seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 

tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter 
vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às 

As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 

enham mais de uma alternativa assinalada, 

A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 

Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 

erro do candidato. 

Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) 
hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo 

. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

Auxiliar de Consultório 
Técnico em Agrimensura e Técnico em Enfermagem (várias 

a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 

Valor total das questões  

48,0 pontos 

16,0 pontos 

6,0 pontos 

30,0 pontos 
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A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 

 

7.2. Para o cargo de Almoxarife de Farmácia
(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

 

Tipo de prova 

Conhecimentos Gerais 

Informática 

Língua Portuguesa 

Matemática 

 

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da 

 

7.3. Para os cargos de Motorista de Veículos Pesados
Operador de Pá Carregadeira e Operador de Motoniveladora
escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

 

Tipo de prova 

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Gerais 

Matemática 

Língua Portuguesa 

 

7.4. Para os cargos de Agente de 
objetiva, de caráter eliminatório
será composta por 20 (vinte
conforme quadro abaixo: 
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A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
 

Almoxarife de Farmácia a avaliação constará de prova escrita objetiva 
(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões 

04 5,0 

04 5,0 

06 5,0 

06 5,0 

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.

Motorista de Veículos Pesados, Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Pá Carregadeira e Operador de Motoniveladora a avaliação constará de prova 

escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 08 6,0 

04 4,0 

02 3,0 

06 5,0 

Agente de Inspeção Sanitária a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório, e prova de títulos/análise curricular. A prova escrita objetiva 

vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
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A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 

a avaliação constará de prova escrita objetiva 
) questões, avaliada na escala 

Valor total das questões  

20,0 pontos 

20,0 pontos 

30,0 pontos 

30,0 pontos 

nota final obtida por cada candidato. 

Operador de Escavadeira Hidráulica, 
a avaliação constará de prova 

escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

Valor total das questões  

48,0 pontos 

16,0 pontos 

6,0 pontos 

30,0 pontos 

a avaliação constará de prova escrita 
. A prova escrita objetiva 

) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
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Tipo de prova 

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Gerais 

Informática 

Língua Portuguesa 

 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e de títulos/análise curricular

 

7.5. Para o cargo de Supervisor de Inspeção Sanitária
objetiva, de caráter eliminatório, e 
será composta por 25 (vinte e cinco
pontos, conforme quadro abaixo:

 

Tipo de prova 

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Gerais 

Informática 

Língua Portuguesa 

 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e de títulos/análise curricular

 

8

 

8.1. A Prova Escrita Objetiva 
início as 08h00min.  

8.2. A prova prática para os cargos de 
Escavadeira Hidráulica, Operador de 
prevista para ser realizada n

7.2.1. O local de realização da Prova Escrita Objetiva 
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Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 08 6,0 

04 4,0 

02 3,0 

06 5,0 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
de títulos/análise curricular). 

Supervisor de Inspeção Sanitária, a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório, e prova de títulos/análise curricular. A prova escrita objetiva

vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
abaixo: 

Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 12 4,0 

04 4,0 

03 4,0 

06 4,0 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
de títulos/análise curricular). 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

A Prova Escrita Objetiva está prevista para ser realizada no dia 29

para os cargos de Motorista de Veículos Pesados
Operador de Pá Carregadeira e Operador de Motoniveladora, 

ser realizada no dia 29 de abril de 2018, com início às 13h30min

de realização da Prova Escrita Objetiva será divulgado no dia 
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Valor total das questões  

48,0 pontos 

16,0 pontos 

6,0 pontos 

30,0 pontos 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 

a avaliação constará de prova escrita 
. A prova escrita objetiva 

) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 

Valor total das questões  

48,0 pontos 

16,0 pontos 

12,0 pontos 

24,0 pontos 

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 

29 de abril de 2018, com 

Motorista de Veículos Pesados, Operador de 
Pá Carregadeira e Operador de Motoniveladora, está 

, com início às 13h30min. 

divulgado no dia 20 de abril de 2018. 
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9. DA PROVA DE TÍTULOS

 

9.1. Os documentos relativos aos Títulos
Inspeção Sanitária e Agente de Inspeção Sanitária
no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.

9.2. A entrega dos documentos não é obrigatória. O candidato que 
CTPS não será eliminado do 

9.3. Os documentos comprobatórios d
acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, 
cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo 
os referidos documentos serem apresentados em 
CARTÓRIO.  

9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apre

9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem 
em desacordo com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital. 

9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

9.4. Os cursos deverão estar autorizados 

9.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos
exigidos.  

9.6. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
documentos que não constem na ta

9.7. A pontuação total se limitará ao valor máximo de 21,0 (vinte e um) pontos.

9.7.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

9.8. A prova de títulos/análise curricular

9.9. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do 

9.10. Serão considerados válidos somente

CURRÍCULO 

a) Tempo de serviço em frigoríficos na 
mesma área de atuação. 
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9. DA PROVA DE TÍTULOS/ANÁLISE CURRICULAR

9.1. Os documentos relativos aos Títulos/Análise Curricular, para os cargo
Agente de Inspeção Sanitária, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, 

no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  

9.2. A entrega dos documentos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título
não será eliminado do Processo Seletivo.  

9.3. Os documentos comprobatórios da Experiência Profissional e dos 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, 

para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo 
os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 

9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apre

9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem 
em desacordo com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  

9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  

. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  

. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos

. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
que não constem na tabela apresentada neste Capítulo.  

9.7. A pontuação total se limitará ao valor máximo de 21,0 (vinte e um) pontos.

. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

/análise curricular terá caráter classificatório.  

. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do Processo Seletivo.  

válidos somente os documentos constantes na tabela a seguir:

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE

a) Tempo de serviço em frigoríficos na 
3,0 por ano 

trabalhado / 
15,0 pontos 

Cópia autenticada d
registro profissional
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/ANÁLISE CURRICULAR  

cargos de Supervisor de 
, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, 

não entregar o Título e/ou 

a Experiência Profissional e dos Títulos deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, 

para o qual está concorrendo, bem como, o número do documento de identidade, devendo 
CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 

9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  

9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem 

. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos 

. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 

9.7. A pontuação total se limitará ao valor máximo de 21,0 (vinte e um) pontos.  

. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  

. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 

constantes na tabela a seguir: 

COMPROVANTE 

Cópia autenticada da CTPS, com o respectivo 
profissional. 
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b) Cursos técnicos relacionados à área 
de alimentos ou ao Serviço de 
Inspeção Federal (SIF).  

  

 

10.1. Serão convocados para a Prova Prática:

Motorista de Veículos Pesados
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 
Prova Escrita; 

Operador de Escavadeira Hidráulica
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 
Prova Escrita; 

Operador de Pá Carregadeira
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 

Operador de Motoniveladora
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 

10.1.1. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 

a) que tiver mais idade considerando

10.2. Para os candidatos ao cargo de 
um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado 
o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem 
trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do 
motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência 
à sinalização de trânsito (vertical e
durante a realização do exame. (valor 100,0 pontos).

10.2.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos 
conforme quadro a seguir:  

 

CATEGORIA DA FALTA

Faltas Graves

Faltas Médias
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b) Cursos técnicos relacionados à área 
de alimentos ou ao Serviço de 

2,0 pontos 
para cada 40 

hs 
comprovadas 
/ 6,0 pontos 

Certificado dos referidos cursos, totalizando na 
somatória dos certificados a carga horária máxima 
de 120h (cento e vinte horas), tendo o mesmo sido 
realizado nos últimos 03 (três) anos, contados a 
partir da data de emissão deste Edital. Não serão 
pontuados os certificados que não apresentarem o 
conteúdo programático trabalhado.

10.  DA PROVA PRÁTICA 

Serão convocados para a Prova Prática: 

Motorista de Veículos Pesados – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 

scavadeira Hidráulica – os 08 (oito) primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 

Pá Carregadeira – os 08 (oito) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 

Motoniveladora – os 08 (oito) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
scente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 

.1.1. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  

considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento;

os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Pesados, a prova prática constará de 
percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado 

o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem 
trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do 
motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência 
à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações 
durante a realização do exame. (valor 100,0 pontos). 

.2.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS

Faltas Graves 7,00

Faltas Médias 5,00
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Certificado dos referidos cursos, totalizando na 
somatória dos certificados a carga horária máxima 

nto e vinte horas), tendo o mesmo sido 
realizado nos últimos 03 (três) anos, contados a 
partir da data de emissão deste Edital. Não serão 
pontuados os certificados que não apresentarem o 
conteúdo programático trabalhado. 

classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 

primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 

primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 

primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
scente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 

se, caso necessário, o horário de nascimento; 

a prova prática constará de 
percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado 

o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o 
trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do 
motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência 

horizontal) e semafórica, como também outras situações 

.2.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos 

A SEREM DESCONTADOS 

7,00 

5,00 
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Faltas Leves

 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra
Artigo 19 da Resolução 168/2004

10.2.2.  A prova prática para o cargo de 
específico, sinalizado e fechado.

10.2.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de 
deverão apresentar carteira de habilitação 
renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
10.2.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação s
eliminado.  
10.2.5. Não serão aceitos certificados de auto
documento que não seja a carteira de habilitação. 
10.3. Para os candidatos ao
Carregadeira e Operador de Motoniveladora
efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar uma das tarefas 
próprias do equipamento, ou seja, encher um caminhão com terra. 

10.3.1. O candidato que não conseguir ligar e 
minuto, será automaticamente eliminado do 

10.3.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará 
automaticamente eliminado do 

10.3.3. O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da 
referida Prova Prática.  

10.3.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 

10.3.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar
Habilitação categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da 
Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
10.3.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automatica
eliminado.  
10.3.7. Não serão aceitos certificados de auto
documento que não seja a carteira de habilitação. 
10.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 
alegado. 

10.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato,
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 
outras situações que impossibilitem, diminuam ou limi
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.
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Faltas Leves 3,00

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, 
Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN. 

.2.2.  A prova prática para o cargo de Motorista de Veículos Pesados 
específico, sinalizado e fechado. 

.2.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Motorista 
deverão apresentar carteira de habilitação categoria “E”, a qual deverá ter sido obtida ou 
renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 

.2.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação s

.2.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  

os candidatos aos cargos de Operador de Escavadeira Hidráulica, 
Carregadeira e Operador de Motoniveladora, a prova prática constará em
efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar uma das tarefas 
próprias do equipamento, ou seja, encher um caminhão com terra. (tempo máximo = 06 minutos).

.3.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) 
minuto, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

.3.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da 

.3.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.  

.3.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mín
a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da 

Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
.3.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automatica

.3.7. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  

. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 

. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 
outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.
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3,00 

se discriminada nos incisos II, III e IV, 

de Veículos Pesados será realizada em local 

otorista de Veículos Pesados, 
a qual deverá ter sido obtida ou 

renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
.2.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 

escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 

Operador de Escavadeira Hidráulica, Operador de Pá 
a prova prática constará em ligar o equipamento, 

efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar uma das tarefas 
(tempo máximo = 06 minutos). 

movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) 

.3.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará 

O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da 

, no mínimo, a Carteira de 
a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da 

.3.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente 

escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 

. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 

sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 

tem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
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11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva
se à Comissão Especial do Processo Seletivo
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual 
e correta das provas. 

11.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável 
pela guarda da criança. 

11.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segund
e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.

11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a e
quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço.

 

 

 

 

 

 

 

12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fat
preferência o seguinte: 

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos 
temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver); 

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais (se houver); 

f) que obtiver maior nota na prova de Títulos

g) que tiver mais idade considerando
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11. DAS NORMAS 

11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva

Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar 
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual 

Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável 

11.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas 
e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.

11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fat

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos 
temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver); 

or número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais (se houver); 

f) que obtiver maior nota na prova de Títulos/Análise Curricular, se houver; e

considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento;
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11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-

o direito de excluir da prova e eliminar 
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual 

Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável 

a chamada para a realização das provas 
e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 

11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
, os quais serão afixados também nos 

quadros de aviso do Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos 
temos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a 

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  

 

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  

or número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais (se houver);  

, se houver; e 

se, caso necessário, o horário de nascimento; 
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13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado, a partir das 1
30/04/2018. O gabarito oficial será divulgado no 
Prefeitura Municipal de Diamantino
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
www.klcconcursos.com.br

 

14.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra:

a) Inscrições indeferidas; 

b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;

c) Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos

d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao 
www.klcconcursos.com.br

a) nome do candidato;  

b) número de inscrição;  

c) número do documento de identidade; 

c) função para o qual se inscreveu; 

d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 
pena de sua desconsideração. 

14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  

14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na e
para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 
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13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado, a partir das 1
. O gabarito oficial será divulgado no dia 08/05/2018, mediante edital afixado 

Diamantino – MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
www.klcconcursos.com.br. 

14. DOS RECURSOS 

de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

ente à data de publicação do objeto de recurso contra:

es das Provas e Gabarito Preliminar; 

c) Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos/Análise Curricular; 

d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações: 

c) número do documento de identidade;  

c) função para o qual se inscreveu;  

d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  

e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 

14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob 
pena de sua desconsideração.  

14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

estões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na e
para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 
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13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado, a partir das 18h00min do dia 
, mediante edital afixado na 

, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 

de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

ente à data de publicação do objeto de recurso contra: 

d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  

14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
com as seguintes especificações:  

e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 
um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter 

mencionada também sob 

14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

estões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa 
para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 
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mesmo motivo. 

14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site 

 

 

 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

 

15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 
caráter eliminatório. 

15.1.1. Será considerado classificado
ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos.

15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será desclassificado do Processo Seletivo

15.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem dec
candidato. 

15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 
Anexo I, parte integrante deste Edital.

 

16. DO RESULTADO 

 

16.1. O resultado preliminar da prova escrita e de títulos
divulgado no dia 09 de maio 
Prefeitura Municipal de Diamantino
disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
www.klcconcursos.com.br

 

 

17.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 
17h00min mediante edital afixado 
órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no site da empre
organização do Processo Seletivo
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mesmo motivo.  

14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 

classificado na prova escrita objetiva o candidato qu
ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 

15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
Processo Seletivo. 

15.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 

15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DE TITULOS

O resultado preliminar da prova escrita e de títulos/análise curricular
maio de 2018, a partir das 18h00min, mediante edital afixado 

Diamantino – MT, publicado no órgão de imprensa o
disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
www.klcconcursos.com.br. 

17. DO RESULTADO FINAL  

O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 15 de maio
17h00min mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Diamantino
órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no site da empre

Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br. 
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www.klcconcursos.com.br.  

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 

na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual 

15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva 

rescente da nota final obtida por cada 

15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 

RELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DE TITULOS 

/análise curricular está previsto para ser 
h00min, mediante edital afixado na 

, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 

maio de 2018,  a partir das 
Diamantino – MT, publicado no 

órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no site da empresa responsável pela 
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18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Processo Seletivo
federal pertinente. 

18.2. A inexatidão das afirmativas, a não aprese
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 
declaração. 

18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao 

18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do 
as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 
segurança, pelo prazo de cinco anos.

18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final.

18.6. A validade do presente 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Diamantino - MT

18.7. A convocação para admissão dos candid
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à 
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura 
Municipal. 

18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública 
Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em ex
elaborado por médicos do trabalho
Diamantino – MT e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

18.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sid
expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Comissão Especial de Processo Seletivo

18.11. Os vencimentos constantes
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e 

18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 

gão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do 
lhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 

segurança, pelo prazo de cinco anos. 

se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 

.6. A validade do presente Processo Seletivo será de "1" (um) ano, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura 

MT. 

18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura 

18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública 
Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em ex
do trabalho especialmente designados pela Prefeitura Municipal de 

e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sid
expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Diamantino

Processo Seletivo. 

18.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.
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Fone: (65) 3336-6400 

 

18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e 

ntação ou a irregularidade de documentos, ainda 
Processo Seletivo, anulando-se todos os 

atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 

gão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 

Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, 
lhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 

se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 

) ano, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura 

atos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 
contratação. Apesar das vagas 

existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura 

18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública 
Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 

sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 

18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de 

e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

Diamantino - MT, através da 

do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Diamantino - MT, 15 de março de 2018. 

 

 

 

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: 
Afirmativa - Negativa; Classes de
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 
dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia 
gráfica - estrutura e formação de palavras 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões 
flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo 
conjunções - interjeições 
complementos verbais e nominais 
concordância verbal e nominal 
grafia de palavras e expressões 
morfológicos, sintáticos, semânticos 
pensamento – significação das palavras 

 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medi
capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 
Inequações do 1º grau.  

 

MATEMÁTICA 

Números Radicais: operações 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução 
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressã
operações; Expressões fracionárias 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa 

Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 
dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO  E NÍVEL SUPERIOR

interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia -
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego 

flexão de gênero, número e grau, formação e análise 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 

numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação 

complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 

ras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra 

significação das palavras – vícios de linguagem.  

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO - SUPERIOR 

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica 
operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
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NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Interrogativa - Exclamativa - 

Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 

NÍVEL MÉDIO  E NÍVEL SUPERIOR 

- ortografia - acentuação 
verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 

flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
 advérbios: classificação, 

pronomes: conceito, classificação - preposição - 
pontuação - tipos de frases - 

orações subordinadas - orações coordenadas - 
Problemas gerais da língua culta: 

Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
figuras de palavra - figuras de 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
problemas; Porcentagem; Juros 

das: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; 

racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 

problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 
função constante; Razão e Proporção; 

Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
o algébrica; Expressão algébrica - 

simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
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Análise combinatória; Probabilidade; 
da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real);
massa, capacidade, tempo e volume.

 

Noções de Hardware e Software. MS
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivo
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numér
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 
texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. 
de mensagens, anexação de arquivos. 
busca e impressão de páginas.

 

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e 
Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
Aspectos Históricos e Geográficos do Esta

Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações à Legislação Sanitária Federal e 
estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: Lei Federal nº 11.105, 
24 de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção
químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças 
relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de 
alimentos: leite e derivados, carnes em geral; Legislação sob
Ministério da Agricultura nº 46/1996 e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 
326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 e nº 216/2004. 

 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO
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Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria 
da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo e volume. 

INFORMÁTICA  

Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 

: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
boração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e 
Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do Município de Diamantino 

 

AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações à Legislação Sanitária Federal e 
estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: Lei Federal nº 11.105, 
24 de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção
químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças 
relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de 
alimentos: leite e derivados, carnes em geral; Legislação sobre segurança alimentar: Portarias do 
Ministério da Agricultura nº 46/1996 e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 
326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 e nº 216/2004. 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO
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Função do 2º grau; Trigonometria 
da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz 

Sistema de medidas: comprimento, superfície, 

: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
s e pastas, uso dos menus, 

Office 2003. MS-Word 2003: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 

icos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 

: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
boração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 

eio eletrônico, preparo e envio 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e 
Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 

do do Mato Grosso e do Município de Diamantino – MT. 

Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações à Legislação Sanitária Federal e 
estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: Lei Federal nº 11.105, 
24 de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e 
químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças 
relacionadas ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de 

re segurança alimentar: Portarias do 
Ministério da Agricultura nº 46/1996 e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 
326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 e nº 216/2004.  

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO 
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Código Tributário M
de Obras e Posturas do Município (Lei nº 624/2006).

 

Noções de saúde individual e coletiva. Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. 
Preparo e manutenção das salas de atendimento. Tipos de dentições e características. Função 
Dentária. Morfologia dentária. Conceitos Básicos (cárie dentária e doença periodontal). Placa 
bacteriana. Tártaro. Mecanismo de ação do flúor. Exame clínico (instrumentais). Esterilizaç
desinfecção. Complexo dentina polpa. Nomenclatura das cavidades. Prevenção e educação em 
saúde bucal: níveis de prevenção. Técnicas de escovação. Uso do fio dental. Dieta alimentar. 
Noções básicas de parasitologia e microbiologia. Dentição decídua / D
Fórmulas dentárias. Manipulação dos materiais utilizados. Materiais Dentários (restauradores 
provisórios, amálgama, resina composta, cimento de ionômero de vidro) Equipamento e 
instrumental em odontologia (materiais usados para exame cl
Radiologia (radioproteção). Filmes (componentes e armazenamento). Processamento radiográfico 
manual e automático. Soluções processadoras. Normas de Biossegurança (métodos de limpeza e 
esterilização dos materiais, desi
lavagem das mãos). Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Imunização dos profissionais. 
Instrumentais Odontológicos. Organização da bandeja clínica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e 
legislação profissional. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA E OPERADOR DE MOTONIVELADORA

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de 
Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos peri
Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos 
Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo.

 

Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Locação de
rasas e profundasalicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros 
materiais usados na construção civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas. 
Concreto armado. Noções de armaduras para concreto
Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos). Confecção de 
caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros, muros 
de arrimo. Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de 
argamassa e concreto mais utilizados na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos 
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Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 020/2013) 
de Obras e Posturas do Município (Lei nº 624/2006). 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Noções de saúde individual e coletiva. Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. 
das salas de atendimento. Tipos de dentições e características. Função 

Dentária. Morfologia dentária. Conceitos Básicos (cárie dentária e doença periodontal). Placa 
bacteriana. Tártaro. Mecanismo de ação do flúor. Exame clínico (instrumentais). Esterilizaç
desinfecção. Complexo dentina polpa. Nomenclatura das cavidades. Prevenção e educação em 
saúde bucal: níveis de prevenção. Técnicas de escovação. Uso do fio dental. Dieta alimentar. 
Noções básicas de parasitologia e microbiologia. Dentição decídua / D
Fórmulas dentárias. Manipulação dos materiais utilizados. Materiais Dentários (restauradores 
provisórios, amálgama, resina composta, cimento de ionômero de vidro) Equipamento e 
instrumental em odontologia (materiais usados para exame clínico. Profilaxia Dental. Dentisteria. 
Radiologia (radioproteção). Filmes (componentes e armazenamento). Processamento radiográfico 
manual e automático. Soluções processadoras. Normas de Biossegurança (métodos de limpeza e 
esterilização dos materiais, desinfecção de equipamentos e superfícies, procedimentos com o lixo, 
lavagem das mãos). Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Imunização dos profissionais. 
Instrumentais Odontológicos. Organização da bandeja clínica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA E OPERADOR DE MOTONIVELADORA

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de 

Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos peri
Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos 
Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo. 

PEDREIRO 

Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Locação de
rasas e profundasalicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros 
materiais usados na construção civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas. 
Concreto armado. Noções de armaduras para concreto. Lages pré-moldadas, mistas e maciças. 
Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos). Confecção de 
caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros, muros 

erificação de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de 
argamassa e concreto mais utilizados na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos 
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unicipal (Lei Complementar nº 020/2013) – Código 

Noções de saúde individual e coletiva. Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. 
das salas de atendimento. Tipos de dentições e características. Função 

Dentária. Morfologia dentária. Conceitos Básicos (cárie dentária e doença periodontal). Placa 
bacteriana. Tártaro. Mecanismo de ação do flúor. Exame clínico (instrumentais). Esterilização e 
desinfecção. Complexo dentina polpa. Nomenclatura das cavidades. Prevenção e educação em 
saúde bucal: níveis de prevenção. Técnicas de escovação. Uso do fio dental. Dieta alimentar. 
Noções básicas de parasitologia e microbiologia. Dentição decídua / Dentição permanente. 
Fórmulas dentárias. Manipulação dos materiais utilizados. Materiais Dentários (restauradores 
provisórios, amálgama, resina composta, cimento de ionômero de vidro) Equipamento e 

ínico. Profilaxia Dental. Dentisteria. 
Radiologia (radioproteção). Filmes (componentes e armazenamento). Processamento radiográfico 
manual e automático. Soluções processadoras. Normas de Biossegurança (métodos de limpeza e 

nfecção de equipamentos e superfícies, procedimentos com o lixo, 
lavagem das mãos). Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Imunização dos profissionais. 
Instrumentais Odontológicos. Organização da bandeja clínica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA E OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de 

Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre acidentes com produtos perigosos, 
Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos 
Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação 

exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 

Leitura e interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Locação de obras. Fundações 
rasas e profundasalicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros 
materiais usados na construção civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas. 

moldadas, mistas e maciças. 
Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, plásticos). Confecção de 
caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, muros, muros 

erificação de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de 
argamassa e concreto mais utilizados na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos 
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usados na especialidade. Colocação de telhas e cumieiras de barro e de 
fibro-cimento. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho inerente à atividade.

 

Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de 
interesse na produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, p
de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, 
bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal: boas práticas de fabri
controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação 
animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); 
Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e 
antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre 
aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáv
Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 
físico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise centesimal; 
Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e
atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos 
por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Inspeção industrial e sanitária dos produtos 
de origem animal (Lei nº 1.283, d
1989 e sua alteração promovida pela Lei n° 12.341, de 1° de dezembro de 2010). Decreto Federal 
nº 9.013 de 29 de março de 2017.

 

Levantamentos topográficos; cálculos e desen
remembramento de áreas; suporte na área de levantamento em projetos de construção civil, 
urbanização, cadastro urbano e rural; locação de obras civis; divisão e na demarcação de terras 
em perícias nas ações judiciais que 
levantamento hidrográfico. Volume de corte e aterro, medição de terras, etc. Coleta de dados de 
fotos aéreas e de sensores remotos. Levantamentos cadastrais. Levantamentos topográficos 
especiais. Plantas em ambiente computacional. Documentos cartográficos. Levantamentos 
geodésicos. Georreferenciamento de áreas urbanas e rurais. Noções de higiene e segurança no 
trabalho. Desenho e medição em primitivas gráficas. Características físicas de um territó

 

 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 
para dosagem de drogas e soluções, vias 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74 

 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2287 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336

Diamantino – MT - www.diamantino.mt.gov.br 

usados na especialidade. Colocação de telhas e cumieiras de barro e de 
ões básicas de segurança e higiene do trabalho inerente à atividade.

SUPERVISOR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de 
interesse na produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças 
de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, 
bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de 
controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação 
animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); 

iparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e 
antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre 
aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáv
Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 

química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise centesimal; 
Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção 
atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas 
por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Inspeção industrial e sanitária dos produtos 
de origem animal (Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 
1989 e sua alteração promovida pela Lei n° 12.341, de 1° de dezembro de 2010). Decreto Federal 
nº 9.013 de 29 de março de 2017. 

TÉCNICO EM AGIMENSURA 

Levantamentos topográficos; cálculos e desenhos topográficos; desmembramento e 
remembramento de áreas; suporte na área de levantamento em projetos de construção civil, 
urbanização, cadastro urbano e rural; locação de obras civis; divisão e na demarcação de terras 
em perícias nas ações judiciais que envolvam sua área de trabalho. Posicionamento terrestre e o 
levantamento hidrográfico. Volume de corte e aterro, medição de terras, etc. Coleta de dados de 
fotos aéreas e de sensores remotos. Levantamentos cadastrais. Levantamentos topográficos 

Plantas em ambiente computacional. Documentos cartográficos. Levantamentos 
geodésicos. Georreferenciamento de áreas urbanas e rurais. Noções de higiene e segurança no 
trabalho. Desenho e medição em primitivas gráficas. Características físicas de um territó

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 
para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 

cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
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usados na especialidade. Colocação de telhas e cumieiras de barro e de 
ões básicas de segurança e higiene do trabalho inerente à atividade. 

Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de 
revenção e controle; Doenças 

de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, 
bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária de 

cação e análise de perigos e pontos críticos de 
controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação 
animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); 

iparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e 
antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre 
aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis; 
Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 

química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise centesimal; 
vitaminas em leite; Absorção 

zoonoses; Doenças transmitidas 
por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Inspeção industrial e sanitária dos produtos 

e 18 de dezembro de 1950, Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 
1989 e sua alteração promovida pela Lei n° 12.341, de 1° de dezembro de 2010). Decreto Federal 

hos topográficos; desmembramento e 
remembramento de áreas; suporte na área de levantamento em projetos de construção civil, 
urbanização, cadastro urbano e rural; locação de obras civis; divisão e na demarcação de terras 

envolvam sua área de trabalho. Posicionamento terrestre e o 
levantamento hidrográfico. Volume de corte e aterro, medição de terras, etc. Coleta de dados de 
fotos aéreas e de sensores remotos. Levantamentos cadastrais. Levantamentos topográficos 

Plantas em ambiente computacional. Documentos cartográficos. Levantamentos 
geodésicos. Georreferenciamento de áreas urbanas e rurais. Noções de higiene e segurança no 
trabalho. Desenho e medição em primitivas gráficas. Características físicas de um território. 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 

de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 

cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
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cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, 
digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de 
esterilização e desinfecção d
corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem 
relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno
gestante no período pré-natal, pré
nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Ale
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde 
Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da 
mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enferma
mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem
8142/90. Ética e legislação profissional.
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cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, 
digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de 
esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem 

ados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno
natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém

nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Ale
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde 
Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da 
mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde 
mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem
8142/90. Ética e legislação profissional. 
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cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, 
digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de 

e materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem 

ados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à 
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-

nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; 
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; 
Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da 

gem. Atenção Psicossocial; saúde 
mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 
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Cargo Agente de Inspeção 

Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e comércio de 
produtos de origem animal; Controlar o desembarque de animais ao abate; vigiar a desinfecção dos 
veículos que conduzem animais; identificar
mortem” para conhecimento da saúde do animal a ser abatido; fazer as notificações cabíveis; manter 
vigilância sobre a higiene dos estabelecimentos de carnes, seus produtos, subprodutos e derivados
controlar abrangendo aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos, relativos ao controle, inspeção e 
fiscalização de animais, resíduos e insumos agropecuários destinados ao comércio nacional e internacional. 
Inspecionar as linhas de inspeção de abate, 
fiscalização nos estabelecimentos de abate. Fiscalizar a fabricação e conservação dos produtos de origem 
animal; auxiliar a inspeção das carnes e derivados; auxiliar a inspeção de animais abatidos
mortem); auxiliar na análise química de produtos de origem animal; e executar tarefas semelhantes.

 

Cargo Supervisor de Inspeção Sanitária

Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e 
produtos de origem animal; Controle das condições higiênicas, sanitárias e tecnológicas, de produção, 
manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e seus 
derivados; controle de qualidade e as condições té
produzidos, preparados, manipulados, beneficiados, acondicionados, transportados e armazenados; 
fiscalização das condições de higiene das pessoas que trabalham nos estabelecimentos referidos; 
fiscalização e controle de todos os materiais utilizados na manipulação, acondicionamento e embalagem de 
produtos de origem animal; a disciplina dos padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos dos produtos de 
origem animal; fiscalização e controle do uso dos aditivos e
origem animal e seus derivados; a realização dos exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos, físico
químicos, enzimáticos e dos caracteres organolépticos de matéria
inspeção ante-mortem e post
das instalações e equipamentos industriais, 2 
de abastecimento, 6 - águas residuais, 7 
higiene, hábitos higiênicos e saúde dos operários, 10 
controle de matéria-prima, ingredientes e material de embalagem, 12 
calibração e aferição de instrumentos de controle de processo, 14 
perigos e pontos críticos de controle, 15 
exportados. 

Cargo Técnico em 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a paci
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

Agente de Inspeção Sanitária 

Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e comércio de 
produtos de origem animal; Controlar o desembarque de animais ao abate; vigiar a desinfecção dos 
veículos que conduzem animais; identificar lesões e parasitas nos animais; auxiliar na inspeção “ante
mortem” para conhecimento da saúde do animal a ser abatido; fazer as notificações cabíveis; manter 
vigilância sobre a higiene dos estabelecimentos de carnes, seus produtos, subprodutos e derivados
controlar abrangendo aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos, relativos ao controle, inspeção e 
fiscalização de animais, resíduos e insumos agropecuários destinados ao comércio nacional e internacional. 
Inspecionar as linhas de inspeção de abate, auxiliar na emissão de relatórios de controle de inspeção e 
fiscalização nos estabelecimentos de abate. Fiscalizar a fabricação e conservação dos produtos de origem 
animal; auxiliar a inspeção das carnes e derivados; auxiliar a inspeção de animais abatidos
mortem); auxiliar na análise química de produtos de origem animal; e executar tarefas semelhantes.

 

Supervisor de Inspeção Sanitária 

Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e 
produtos de origem animal; Controle das condições higiênicas, sanitárias e tecnológicas, de produção, 
manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e seus 
derivados; controle de qualidade e as condições técnico-sanitárias dos estabelecimentos em que são 
produzidos, preparados, manipulados, beneficiados, acondicionados, transportados e armazenados; 
fiscalização das condições de higiene das pessoas que trabalham nos estabelecimentos referidos; 

controle de todos os materiais utilizados na manipulação, acondicionamento e embalagem de 
produtos de origem animal; a disciplina dos padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos dos produtos de 
origem animal; fiscalização e controle do uso dos aditivos empregados na industrialização dos produtos de 
origem animal e seus derivados; a realização dos exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos, físico
químicos, enzimáticos e dos caracteres organolépticos de matéria-prima e produtos, quando necessário; 

mortem e post-mortem; verificação dos programas de autocontrole como: (1 
das instalações e equipamentos industriais, 2 - vestiários e sanitários, 3 - iluminação, 4 

águas residuais, 7 - controle integrado de pragas, 8 -
higiene, hábitos higiênicos e saúde dos operários, 10 -procedimentos sanitários das operações, 11 

prima, ingredientes e material de embalagem, 12 
calibração e aferição de instrumentos de controle de processo, 14 - Avaliação do Programa de análise de 
perigos e pontos críticos de controle, 15 - testes microbiológicos e 16 

 

Técnico em enfermagem (Zona Urbana) 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
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Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e comércio de 
produtos de origem animal; Controlar o desembarque de animais ao abate; vigiar a desinfecção dos 

lesões e parasitas nos animais; auxiliar na inspeção “ante-
mortem” para conhecimento da saúde do animal a ser abatido; fazer as notificações cabíveis; manter 
vigilância sobre a higiene dos estabelecimentos de carnes, seus produtos, subprodutos e derivados, 
controlar abrangendo aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos, relativos ao controle, inspeção e 
fiscalização de animais, resíduos e insumos agropecuários destinados ao comércio nacional e internacional. 

auxiliar na emissão de relatórios de controle de inspeção e 
fiscalização nos estabelecimentos de abate. Fiscalizar a fabricação e conservação dos produtos de origem 
animal; auxiliar a inspeção das carnes e derivados; auxiliar a inspeção de animais abatidos (exame post-
mortem); auxiliar na análise química de produtos de origem animal; e executar tarefas semelhantes. 

Fazer cumprir a legislação sanitária específica em frigoríficos, matadouros e em indústrias e comércio de 
produtos de origem animal; Controle das condições higiênicas, sanitárias e tecnológicas, de produção, 
manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de produtos de origem animal e seus 

sanitárias dos estabelecimentos em que são 
produzidos, preparados, manipulados, beneficiados, acondicionados, transportados e armazenados; 
fiscalização das condições de higiene das pessoas que trabalham nos estabelecimentos referidos; 

controle de todos os materiais utilizados na manipulação, acondicionamento e embalagem de 
produtos de origem animal; a disciplina dos padrões higiênicos, sanitários e tecnológicos dos produtos de 

mpregados na industrialização dos produtos de 
origem animal e seus derivados; a realização dos exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos, físico-

prima e produtos, quando necessário; 
mortem; verificação dos programas de autocontrole como: (1 - manutenção 

iluminação, 4 - ventilação, 5 - água 
- limpeza e sanitização (PPHO), 9 - 

procedimentos sanitários das operações, 11 - 
prima, ingredientes e material de embalagem, 12 - controle de temperaturas, 13 - 

Avaliação do Programa de análise de 
testes microbiológicos e 16 - certificação dos produtos 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 

entes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
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transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe mul
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e a

Em Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surt
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Programa Saúde da Família:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas característic
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento 
Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o us
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, parti
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Naci
Saúde. 

Cargo Técnico em enfermagem (Deciolândia)

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever s
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidad
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Em Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes pú
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
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transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe mul
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 

ância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas característic
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o us
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 

ro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, parti
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Naci

 

Técnico em enfermagem (Deciolândia) 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidad
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes pú
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDIAMANTINO 

Fone: (65) 3336-6400 

 

transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 

ância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 

os, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

 

Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 

dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  
qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 

epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 

referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 

discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 

inais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
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órgãos públicos e privados, visand
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesm
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Programa Saúde da Família:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela populaçã
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  
Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os 
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integra
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comuni
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 
Saúde. 

Cargo Técnico em enfermagem (Posto Gil)

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológi
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 
técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Em Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúd
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organ

Programa Saúde da Família:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em
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órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesm
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 

problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integra
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 

 

Técnico em enfermagem (Posto Gil) 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 

cnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 
promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  

atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em
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o a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

 

Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 

o está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 

problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 
referência para os casos de maior 

complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 

dade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 

Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 

ca, na prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades de assistência de 

cnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 

e; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  

atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover atividades 
de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

 

Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 

e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  
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Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 
a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidada
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 
Saúde. 

Cargo Auxiliar de Consultório 

Recepcionar e identificar o paciente; Organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância à 
saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar o cirurgião
manipular materiais odontológicos; realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; marcar 
consultas; preencher e anotar fichas clínicas; revelar e montar radiografias intra
conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; organização de arquivos, fichários e controle 
de estoque; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; atuar em equipe 
multiprofissional; executar outras tar
especialidade e ambiente organizacional.

Programa Saúde da Família:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais s
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  
Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes f
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básic
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demand
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos proble
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Munic
Saúde. Atribuições específicas do ACD
utilizados;  Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educat
preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciarão de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;  Preparar e organizar o instrumental e 
materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necess
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qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 

o de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referên
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidada
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 

 

Auxiliar de Consultório Dentário (Zona Urbana)

Recepcionar e identificar o paciente; Organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância à 
saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para o 

cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
manipular materiais odontológicos; realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; marcar 
consultas; preencher e anotar fichas clínicas; revelar e montar radiografias intra
conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; organização de arquivos, fichários e controle 
de estoque; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; atuar em equipe 
multiprofissional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, 
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básic
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos proble
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 
Atribuições específicas do ACD: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento 

utilizados;  Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educat
preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciarão de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;  Preparar e organizar o instrumental e 
materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho;  Instrumentalizar o cirurgião dentista 
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qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para 

o de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 

referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 

a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 

Dentário (Zona Urbana) 

Recepcionar e identificar o paciente; Organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância à 
saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para o 

dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
manipular materiais odontológicos; realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; marcar 
consultas; preencher e anotar fichas clínicas; revelar e montar radiografias intra-orais; realizar a 
conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; organização de arquivos, fichários e controle 
de estoque; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; atuar em equipe 

efas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
ão responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de 
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
ases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, 

para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade 

referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 

a de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 

ipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento 

utilizados;  Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e 
preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciarão de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;  Preparar e organizar o instrumental e 

ário para o trabalho;  Instrumentalizar o cirurgião dentista 
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ou THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão);  Agendar o paciente e 
orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento;  Acompanhar e desenvolver trabalhos com a 
de Saúde da Família no tocante à saúde bucal.

Cargo Almoxarife de farmácia

Receber; conferir e separar materiais e medicamentos; conferir psicotópicos; repor e controlar estoques; 
conferir temperatura de geladeiras e triagem de prescrição médica;
realizar a dispensação direta; preparar soluções e fracionamento; realizar a selagem de materiais e 
medicamentos; zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

 

Cargo Operador de
de Pá carregadeira

Executar os serviços inerentes ao tipo da máquina respeitando  
fabricante; responsabilizar-
prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   
manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional..

Cargo Pedreiro

Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
público; executar obras de alvenaria; assentar telhas, realizar reparos, adequações, revestimentos e 
acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; zelar pela guarda e conservação  dos equipamentos e 
materiais utilizados; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.

 

Cargo Motorista de veículos pesadas

Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos específicos; 
velocidades permitidas observando as regras de trânsito; inspecionar o veículo diariamente vistoriando  
pneus, nível de combustível, água,  óleo,  mecanismos de embreagem e cilindros,  equipamentos  de 
segurança e  prazos de validades,   document
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 
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ou THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão);  Agendar o paciente e 
lo ao retorno e à preservação do tratamento;  Acompanhar e desenvolver trabalhos com a 

de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 

 

Almoxarife de farmácia 

Receber; conferir e separar materiais e medicamentos; conferir psicotópicos; repor e controlar estoques; 
conferir temperatura de geladeiras e triagem de prescrição médica; cuidar da entrada e saída de produtos; 
realizar a dispensação direta; preparar soluções e fracionamento; realizar a selagem de materiais e 
medicamentos; zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras; executar outras tarefas de 

eza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

 

Operador de Escavadeira Hidráulica, Operador de Motoniveladora e Operador 
de Pá carregadeira 

Executar os serviços inerentes ao tipo da máquina respeitando  limites e condições impostos pelo 
-se pelas   condições de funcionamento,  nível de combustível, troca de peças no 

prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   
ção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.. 

 

Pedreiro 

Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
público; executar obras de alvenaria; assentar telhas, realizar reparos, adequações, revestimentos e 
acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; zelar pela guarda e conservação  dos equipamentos e 

ar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Motorista de veículos pesadas 

Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos específicos; 
velocidades permitidas observando as regras de trânsito; inspecionar o veículo diariamente vistoriando  
pneus, nível de combustível, água,  óleo,  mecanismos de embreagem e cilindros,  equipamentos  de 
segurança e  prazos de validades,   documentação, quilometragem,  zelar pela conservação do veículo; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
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ou THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão);  Agendar o paciente e 
lo ao retorno e à preservação do tratamento;  Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe 

Receber; conferir e separar materiais e medicamentos; conferir psicotópicos; repor e controlar estoques; 
cuidar da entrada e saída de produtos; 

realizar a dispensação direta; preparar soluções e fracionamento; realizar a selagem de materiais e 
medicamentos; zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras; executar outras tarefas de 

eza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Escavadeira Hidráulica, Operador de Motoniveladora e Operador 

limites e condições impostos pelo 
se pelas   condições de funcionamento,  nível de combustível, troca de peças no 

prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   
ção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

 

Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 
público; executar obras de alvenaria; assentar telhas, realizar reparos, adequações, revestimentos e 
acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; zelar pela guarda e conservação  dos equipamentos e 

ar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos específicos; manter as 
velocidades permitidas observando as regras de trânsito; inspecionar o veículo diariamente vistoriando  
pneus, nível de combustível, água,  óleo,  mecanismos de embreagem e cilindros,  equipamentos  de 

ação, quilometragem,  zelar pela conservação do veículo; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
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Cargo Técnico em Agrimensura

Efetuar medições em terrenos; elaborar
topográficos; analisar projetos; supervisionar e orientar as equipes  auxiliares de campo; ampliar mapas 
cartográficos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associada
especialidade e ambiente organizacional.

Cargo Agente de fiscalização de serviços públicos

Fiscalizar obras comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; efetuar diligências examinando 
documentos legais das empresas; examinar processos emitindo pareceres; realizar levantamentos internos 
preenchendo fichas e outros documentos; consultar a
em geral prestando informações; fiscalizar serviços de limpeza em vielas sanitárias e de pedestres, 
calçadas, terrenos e lotes urbanos; realizar cálculos de multas e correções; emitir autos de 
infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associa
organizacional.  
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Técnico em Agrimensura 

Efetuar medições em terrenos; elaborar relatórios; verificar e analisar irregularidades em mapas 
topográficos; analisar projetos; supervisionar e orientar as equipes  auxiliares de campo; ampliar mapas 
cartográficos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associada
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Agente de fiscalização de serviços públicos 

Fiscalizar obras comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; efetuar diligências examinando 
documentos legais das empresas; examinar processos emitindo pareceres; realizar levantamentos internos 
preenchendo fichas e outros documentos; consultar arquivos e terminais de computador; atender o público 
em geral prestando informações; fiscalizar serviços de limpeza em vielas sanitárias e de pedestres, 
calçadas, terrenos e lotes urbanos; realizar cálculos de multas e correções; emitir autos de 

ntimação de acordo com as irregularidades encontradas; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
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Fone: (65) 3336-6400 

 

relatórios; verificar e analisar irregularidades em mapas 
topográficos; analisar projetos; supervisionar e orientar as equipes  auxiliares de campo; ampliar mapas 
cartográficos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

Fiscalizar obras comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; efetuar diligências examinando 
documentos legais das empresas; examinar processos emitindo pareceres; realizar levantamentos internos 

rquivos e terminais de computador; atender o público 
em geral prestando informações; fiscalizar serviços de limpeza em vielas sanitárias e de pedestres, 
calçadas, terrenos e lotes urbanos; realizar cálculos de multas e correções; emitir autos de 

ntimação de acordo com as irregularidades encontradas; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; executar 

das à sua especialidade e ambiente 
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ANEXO III 

Data 

15/03/2018 

16/03/2018 a 15/04/2018

16 e 18/03/2018 

16 a 26/03/2018 

06/04/2018 

16/04/2018 

16/04/2018 

20/04/2018 

23 e 24/04/2018 

26/04/2018 

29/04/2018 

30/04/2018 

01 e 02/05/2018 

08/05/2018 

09/05/2018 

10 e 11/05/2018 

15/05/2018 

 

• Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas serem alteradas em função 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de 
em acordo com a KLC 
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NEXO III – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

 

Evento 

Divulgação do Edital de Abertura 

/2018 Período de Inscrições 

Período para interposição de recursos - Edital de Abertura

Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição

Resultado dos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição

Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário

Último dia para envio de documento comprobatório de pessoas 
portadoras de necessidades Especiais 

Homologação das Inscrições 

Período para interposição de recursos das inscrições

Resultado – recursos das inscrições 

Prova escrita objetiva, Prova de Títulos/Análise Curricular e Prova 
Prática 

Divulgação do gabarito preliminar 

Período para interposição de recursos do gabarito preliminar

Divulgação do gabarito Oficial 

Divulgação do resultado preliminar da prova escrita objetiva e de 
títulos/análise curricular 

Período para interposição de recursos contra o resultado 
preliminar da prova escrita objetiva e de títulos

Resultado final e Homologação 

 

Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas serem alteradas em função 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de 
em acordo com a KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 
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PROCESSO SELETIVO 

Edital de Abertura 

Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 

Resultado dos pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 

Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário 

Último dia para envio de documento comprobatório de pessoas 

Período para interposição de recursos das inscrições 

va escrita objetiva, Prova de Títulos/Análise Curricular e Prova 

Período para interposição de recursos do gabarito preliminar 

Divulgação do resultado preliminar da prova escrita objetiva e de 

Período para interposição de recursos contra o resultado 
preliminar da prova escrita objetiva e de títulos/análise curricular 

Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas serem alteradas em função 
da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Diamantino 
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• Todos os atos inerentes ao prosseguimento do 
Seletivo serão objeto de publicação por editais afixados no átrio da prefeitura municipal, 
publicado na internet, no diário oficial do municíp

 

• É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e 
os editais referente ao andamento deste 
mencionados. 

 

 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

 

Nos termos do Edital de Processo Seletivo
inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NOME:  

CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CIDADE/UF:  

CPF:  

CTPS / SÉRIE  

NÚMERO DO NIS  

E-mail:  

 

OBSERVAÇÃO: 

Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não 
comprovem renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente 
o preenchimento da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição.

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE
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Todos os atos inerentes ao prosseguimento do 
serão objeto de publicação por editais afixados no átrio da prefeitura municipal, 

publicado na internet, no diário oficial do município e no site www.klcconcursos.com.br

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e 
os editais referente ao andamento deste Processo Seletivo, divulgados nos meios acima 

 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Processo Seletivo nº 002/2018, solicito a isenção do pagamento da taxa de 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

CEP: 

TELEFONE: 

RG: 

DATA 
EXPEDIÇÃO: 

 

Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não 
igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente 

o preenchimento da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DEDIAMANTINO 

Fone: (65) 3336-6400 

 

Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Processo 
serão objeto de publicação por editais afixados no átrio da prefeitura municipal, 

www.klcconcursos.com.br.  

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e 
, divulgados nos meios acima 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

, solicito a isenção do pagamento da taxa de 

 

 

 

 

 

Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não 
igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente 

o preenchimento da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição. 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE 
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Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
Processo Seletivo, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue 
que atendo ao estabelecido no Edital nº 00
Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital.

 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comi
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa.

 

Diamantino/MT, ____de______________de 2018.

 

 

 

 

    

 

PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo

(    ) Deferido

(    ) Indeferido
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Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue 

que atendo ao estabelecido no Edital nº 002/2018 da Prefeitura Municipal de 
Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Fiscalizadora do 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 

íveis contra a minha pessoa. 

, ____de______________de 2018. 

________________________________________________________

Assinatura Candidato 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo

(    ) Deferido 

) Indeferido 
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Fone: (65) 3336-6400 

 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue 

ura Municipal de Diamantino - Estado do 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
do Processo Seletivo, em caso de 

fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 

_________ 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 


